
Embrapa Pesca e Aquicultura

Documento de
Formalização de Demanda (DFD)

DFD Nº 7/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

Unidade: EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA UG: 135007

Nome: ALEXANDRE UHLMANN Ramal: 7847

E-mail: alexandre.uhlmann@embrapa.br Celular/Whatsapp: 63-32297847

Unidade solicitante: NÚCLEO TEMÁTICO DE SISTEMAS AGRÍCOLAS

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1. Indicação da previsão da compra, obra ou serviço contida no Plano de Contratações Anual (PCA):
Informar o número do item no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente a que se relaciona a pretendida contratação.
O PCA vigente pode ser consultado na página da intranet: https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-
documentos/-/documentos/89193600/2/plano-de-contratacao-anual-embrapa-2024
OBS.: Caso a contratação não esteja prevista no PCA vigente, é necessário incluir no processo uma Justificativa assinada pelo Chefe da
Unidade/Ordenador de Despesa explicitando os motivos.

2.2. Tipo de compra ou serviço:
( X  ) Material     (    ) Serviço  (     ) Equipamento e/ou Material Permanente   (    ) Inscrição em Curso      (     ) Pagamento de anuidade
(   ) Outros. Quais? _____________________________

2.3. Objeto: 
DL 05/2025 - AQUISIÇÃO DE MUDAS

2.4. Justificativa para a contratação do serviço/aquisição do produto:
 

A presente aquisição tem como objetivo viabilizar o plantio de uma cortina verde no entorno do perímetro da unidade da Embrapa Pesca e Aquicultura,
localizada no Campo Experimental de Sistemas Agrícolas (CESAg). Essa ação é parte integrante do processo de mitigação dos impactos ambientais
associados à instalação e operação do empreendimento agrícola, em conformidade com as exigências legais e ambientais.

A implantação da cortina verde desempenha um papel estratégico no cumprimento das seguintes finalidades:

Mitigação de Impactos Ambientais
A cortina verde contribuirá para minimizar os efeitos potenciais da atividade agrícola no entorno da unidade, atuando como uma barreira natural contra
ruídos, poeira, partículas em suspensão e dispersão de resíduos. Além disso, favorecerá a conservação do solo e a proteção contra ventos excessivos.

Valorização do Ambiente e Integração com a Paisagem
A cortina verde contribui para a integração estética e funcional do CESAg com a paisagem local, promovendo um ambiente mais harmonioso, valorizando
o espaço e reforçando o compromisso institucional da Embrapa com práticas sustentáveis.

Redução de Impactos em Áreas Sensíveis
A barreira vegetal será fundamental para proteger áreas adjacentes sensíveis, como propriedades vizinhas, corpos d’água e ecossistemas locais,
mitigando possíveis externalidades negativas das atividades desenvolvidas no campo experimental.

Portanto, a aquisição dos insumos para o plantio da cortina verde é essencial para atender aos compromissos legais, ambientais e institucionais da
Embrapa Pesca e Aquicultura, bem como para assegurar a sustentabilidade das atividades no CESAg. Trata-se de uma iniciativa alinhada às melhores
práticas de manejo ambiental e desenvolvimento sustentável.

 

2.5. INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Indicação de onde sairá(ão) o(s) recurso(s) que custearão a despesa ou Projeto/Atividade:

2.6. ITENS:

CÓD. CATMAT/
CATSER

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA
DOS ITENS

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO SUBTOTAL

  1  

 

UNIDADE 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00

https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-documentos/-/documentos/89193600/2/plano-de-contratacao-anual-embrapa-2024
https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-documentos/-/documentos/89193600/2/plano-de-contratacao-anual-embrapa-2024
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca


AQUISIÇÃO DE MUDAS
SABIÁ/SANSÃO-DO-
CAMPO EM BANDEJAS DE
50 CEL. DE 90 ML
SUBSTRATO, PÓ DE
CASCA DE COCO INERTE,
COM ADUBO NPK COM
MICRO, DELIBERAÇÃO
LENTA 9 MESES

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
Data prevista para a conclusão (previsão para a assinatura da Autorização de Fornecimento/Autorização de Serviço/Contrato/ARP):
21/01/2025
 
PRIORIDADE:
(   ) BAIXA (Quando a impossibilidade de contratação provoca interrupção ou atraso de processo não crítico);
(   ) MÉDIA (Quando a impossibilidade de contratação provoca atraso de processo crítico ou estratégico);
(  X ) ALTA (Quando a impossibilidade de contratação provoca interrupção de processo crítico ou estratégico).
 
Justificativa para prioridade MÉDIA ou ALTA: (Informar qual/quais processos críticos ou estratégicos terão atraso ou interrupção
pela interrupção da contratação):

Há necessidade de marca específica? (Quando apenas uma marca atende à atividade a ser realizada).

NÃO

Há necessidade de obtenção de amostras ou realização de testes?

SIM (       )  

NÃO (  X    )

Se SIM, quais itens: (especificar como será o critério de aceitabilidade para aprovação das amostras)

Há alguma necessidade especial quanto à contratação (instalação/configuração/transporte/outros?)

SIM (       )

NÃO (   X   )

Especificar:

LOCAL DE ENTREGA:
( X ) Embrapa PESCA E AQUICULTURA
 
( ) Outro - Caso a entrega não seja na respectiva Unidade, anexar cópia do projeto comprovando a parceria com a Instituição
DADOS DO DESTINATÁRIO:
Razão Social:                                         CNPJ:
Endereço completo:
Nome do responsável pelo recebimento:
Telefone para contato:                            E-mail:

[assinado eletronicamente]

ALEXANDRE ULHMANN

SUPERVISOR - NÚCLEO TEMÁTICO DE SISTEMAS AGRÍCOLAS/NTSA

Portanto, diante dos argumentos elencados pelo solicitante,  aprovo a solicitação de compras e autorizo a abertura de processo para a
presente  contratação da prestação do serviço/aquisição, nos termos do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.

[assinado eletronicamente]

LUCIANO DO CARMO ROCHA
Chefe Adjunto de Administração
Embrapa Pesca e Aquicultura



Documento assinado eletronicamente por Luciano do Carmo Rocha, Chefe-Adjunto, em 17/01/2025, às 15:38, conforme art. 6º, parágrafo 1º do
Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Uhlmann, Supervisor, em 21/01/2025, às 15:34, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11645098 e o código CRC 68FA9DAC.

Referência: Processo nº 21194.000034/2025-19 SEI nº 11645098


